
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 75/2019 
 

Manifesta apelo ao Poder 
Executivo Municipal, para 
realizar em caráter de urgência 
serviço de poda de  árvore 
localizada na Avenida José 
Soares de Godoy, próximo ao 
nº 139, no bairro Jardim 
Residencial Mariana. 

 
          
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
CONSIDERANDO que, este vereador vem sendo procurado por 

moradores do bairro Jardim Residencial Mariana, de demais moradores 
vizinhos, reivindicando o serviço de poda das árvores existentes no local; 

 
CONSIDERANDO que, o pedido se deve ao fato de que a árvore 

ali plantada é de grande porte suas copas estão bastante altas e inclinando, 
podendo vir a cair e causar graves acidentes, expondo em perigo a vida dos 
moradores e pedestres que transitam pelo local; 
 

CONSIDERANDO que, a atual situação, quanto a falta de poda 
de arvore no local, já se perdura há anos, sendo que munícipes relatam uma 
sensação de abandono por parte do Poder executivo Municipal, sendo 
necessário a administração pública municipal tomar providencias cabíveis, 
visando prevenir acidentes. 

 
CONSIDERANDO por fim que, tal serviço já foi objeto de 

solicitações anteriormente, conforme Indicações 4556/2018, protocolado em 
19/08/2018, porém sem atendimento até a presente data, fato que nos leva 
novamente a apresentar encarecidamente a execução dos serviços, pois a 
população requer urgentemente solução para o problema; 
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                      Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Poder Executivo 
Municipal para realizar em caráter de urgência serviço de poda de  árvore 
localizada na Avenida José Soares de Godoy, próximo ao nº 139, no bairro 
Jardim Residencial Mariana, neste município.        

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 30 de janeiro de 2.019. 
 

 
JESUS VENDEDOR 

-Vereador- 


